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?ROTOCOLO GERÂL .t23í/202s
Data:09/05/2025 - Horáíio: l4:59

Legislativo - pLO 36/202S

PROJETO DE LEIN"3 6 ,OEZOZS

lnstitui, no âmbito do Municipio de
Congonhas, o fornecimento de protetor
auricular para crianças com Transtorno do
Espectro Autista - TEA.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de lVlinas Gerais, aprovou e eu, PreÍeiti.r
tvlunicipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1o Fica instituído, no âmbito do Município de Congonhas, o fornecimento gratuitc de
protetores auriculares para crianças diagnosticadas com Transtorno do Espectro l\Lrtistii
(TEA), devidamente matriculadas na rede pública municipal de ensino ou cadastradas
nos serviços públicos de Saúde e Assistência Social do Município de Congonhas.

Parágrafo Único Para os fins desta Lei, considera-se cÍiança corrr TEA aquela que
possua diagnóstico da síndrome clínica conforme disposto na Lei Fedeíal no 12.764. de
27 de dezembro de 2012

Art. 20 O fornecimento dos protetores auriculares tem como okljetivo minirnizar a
h ipersensibilidade auditiva e o desconforto sensorial causado por estímulos soiroros,
garantindo maior bem-estar, inclusão e oualidade de vida às crianças com TEA.

Art.30 Terão direito
apresentarem:

ao beneficio previsto nesta Lei os responsáveis legais que

l- Laudo médico ou psicológico com diagnóstico de Transtorno do Espect!'o Autisia -
IEA,

ll - Cornprovante de rnatrícula da criança na Rede Pública IVlunicipal de Ensrno ou

cadastro em programas municipais de saúde;

ill - devidanrente cadastrada e com situaÇáo regular no Cadastro Unico para Programas

Sociais do Governo Federal * CadUrrico da Assistência Social.

Art. 4o Os protetores auriculares fornecidos deverão atende r às nornras técnicas oe
segurança e conforto, sendo preferencialmente do tipo atenuador de ruídos, alustávei
reutilizáveis, apropriados para uso infantil
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Art. 50 O número de beneÍícios concedidos anualmente será definido por ato do chefe
do Poder Executivo, conforme disponibilidade orçamentária e planejamento
administrativo.

Art. 60 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotaçÕes
orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Saúde, consignadas no orçamento
vigente, suplementadas se necessário ou através de crédito especial.

Art. 7o O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, no prazo de 90
(noventa) dias, estabelecendo os procedimentos operacionais, os critérios de
requerimento, e demais disposiçoes necessárias á implementação da distribuição dos
protetores au riculares.

Congonhas. 09 de maio de 2025

Heli asc I nto Faustino (Heli Piu)
Vereador
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Art. Bo Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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O presente Projeto de Lei tem como objetivo promover o bem-estar, a inclusão e a
qualidade de vida de crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) devidamente
matriculadas na rede pública municipal de ensino ou cadastradas nos serviços públicos
de Saúde e Assistência Social do lVlunicípio de Congonhas, por meio do fornecimento
gratuito de protetores auriculares adequados à sua condição sensorial.

Os protetores auriculares são medidas simples, de baixo custo e alta eficácra na
reduÇãc desses impactos, e melhoria significativa na qualidade de vida das crranças,
funcionando como barreira atenuadora contra os estÍmulos audrtivos exacerbados A
iniciativa visa garantir o direito à educação inclusiva, segura e acolhedora, em
coníormidade com o que preconiza a Lei Brasileira de lnclusão da Pessoa com
Deficiência (Lei Federal no 13.146/2015) e a Lei no 12.76412012, que institui a Política
Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista.

lmportante destacar que o projeto prevê que as despesas decorrentes da sua execução
correrão por conta de dotaçÕes orçamentárias da Secretaria Ir/unicipal de Saúde,
respeitando os limites financeiros e as prioridades estabelecidas na legislação
orçamentária, o que assegura sua legalidade e viabilidade administrativa.

Diante disso, submeto este Projeto de Lei à apreciação dos nobres colegas vereadores,
com a convicção de que contará com o apoio necessário para sua aprovaÇão e
im p lementação.

Congonhas, 09 de maio de 2025

o
Heli Nascime Faustino (Heli Piu)

Vereador

Câmara Municipal de Congonhâs
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JUSTIFICATIVA

E amplamente reconhecido que muitas crianças com TEA apresentam
hipersensibilidade sensorial, sendo extremamente impactadas por ruídos intensos,
sons imprevisÍveis e ambientes barulhentos - especialmente nas escolas. Esses
estímulos podem causar grande desconforto, crises sensoriais, dificuldades de
socialização, prejuízo no processo de aprendizagem, crises de ansiedade e sofrimento
ps Íq u ico.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
L EI ORÇAN{L\ IÁRIAANUAL 2025

Natureza da Despesa por Categorias Econômicas (Anexo 2 da Lei n" 4.320/64)

q
:.ig'nê:1/6

Da'.a 131121202/,

Códlgo Escecificação

Entidade: 1 - PREFEITURA MtJNICIPAL OE CONGONHAS

DESPESAS oRÇAN,1ENTÁRIAS

3 O.OO,OO.OO,OC,OO,OO DESPESAS CORRENTES
3.1,OO,OO,O3.CO,OO.OO PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.71.00.03.00.C0.0C Transl.a Consórcos Prbliaos-Conlralo de Ra:eio

3.1.71.70 0C.00 ,C.OC Ratcic peia Pê(lcioeção em Co!]só.cic público

3.i.90.0C.00 0C.0C.00 Ap icâÇões D Íeias

3.í.90.03.00.C0.00 0C Perrsóes do RFPS e do Mllitâr
3.1.90.04.0C.C0 00.00 CcntralaÇão por Tempo Determ nado

3.1.90.11.00 C0 00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - pessoal Civil
3.1.90.13.0C.00.C0.00 Obr gaÇóes Patrona s
3.1.90.16.00.C0.00.00 Oukas Despesas Variáveis, Pessoâl Civr!

3.1.90.9í 00 00.00.00 Sentençâs .lud ciais
3.1.90.92.00.00.00.0C Descesês de Exercícios Anteiores
3.1 90.94 0C CC.00.00 l.ce.rzâÇôes e Resli:uiÇões Trabatn slas
3.1 91.00 03 00 CC.OC Âr caçáo Dlieta Decorrente Op€râÇão ertre ó.!àcs
3.i.91 13 0C 00.C0.00 Obígaçôes Pâirona s
3,2.OO,OO,OO CC,OO OC JUT<OS E ENCARGoS DA DIVIDA
3.2.91.00.0C.00.00.CC Ap caÇâo Direra Decorrenle OperaÇâo e-ii.e Orgãcs
3.2.9i.22.0C.00 C0.0C Outros Erca.§os sobre a DÍv da por Llcntrato
3,3,OO,OO.OO,OO,CC.CO OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3 30.00.0C 00.00.00 T.ansler.ê..:as a Est,rCos e ao Oisi.ib Fectera

3.3 30 41.0C.CC.C0.0C Contrib! çôes
3 3 50 00.Cal 00 0C 0C T.a.s'e.ê..i;s a lisi i. Priv. sem, F ns L.rc.âi vos
'.1 3.5C 41.0C.C0 CC 0C Cc.] r.riçÕes
3.3 50.42 0C.00 Co.CC A-,xir:cs

3 3 50 43.0C.C0 CC.oC S!.venÇÕes Scc êrs

3.3.60.00 03 00 C0 llo l.afs'erê.. ês lfst l!LÇÕes Pr v. corr F rs L.rcral
3 3.Íi0 41.03.00.C0 0C a)criíibi, Ções
3.3 60 45 00 00 C0 00 SrlrvírnÇões Econôm cãs

3 3.71 00.CC.00 C0 00 T .r:rsi.â CorrscÍc os Públicos-Co|rri,lo (tê Râ..c o
3.3.71 7C.0C.C0 C0 0C ila\r o pclê P.,'t orDação cm Colsrtr.ni ti,. ,jo

1l 3 90 00 0C CC 0!l Oal 
^r) 

.:rr---s D hi.§
:r 3 !10 1-i 0: aC !i 0N Ll :l',r-i r:.::. C v

i.r t3 18 a: r.1r ia ,,: I e !si-.n r:!:
:.3.3J.34 -: a.. ,: ;- ..-:.,..i.i,- -i,:. ,l

Categofla
EconôÊr câ

797.CC9.000.0c

359.085.500,00

560.000,00

500,00

75.573.750,0ô

236.302.750,00

3.847.000 00

7.852.500 00

139.000,00

10.500.00

5.302.500,00

560.000 00

29.497.0C0,00

2.200.000 00

244.AAA AC

329.028.500,00

29 497 000 00

66.581.500,00

3 r55 000 00

2.200.000,00

2.200.000,00

,13s.723 500,00

2/,4.OAA,OO

66.529.000,00

50.500.00

2.000.00

55.0CíJ 00

3. T 00.000,00

1.386 000 0i)

( (

E cmento
Grupo de
Despesá

144.CCô 0C

754 0ôl üil
.i i E7.r_:4,.;a

1.386.000,00

300 952.000.00

I
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I

PREFEITURA MUNICIP NHAS
LEt OriÇAt\l ENTARTA ANUAL 2025
Frograrna de Trabalho de Governo (Anexo 6 da Lei n 4.320164\

Págin:r 2g r J,i

Dat-a 1311212424

Códrgo

Ertidãde

órgão:
unidade:

1 . PREFEITURA IVlUNICIPAL DE CONGONHAS

15.00 Secretaria Municipal de Saúde

15.01 Fundo Municipâl de Saúde

115.140.000,00

9.467.000,00

9.467.000,00

700.430.000,00

225 780.500,00

225.780.500,00

114.510.000,00

10.006.000,00

10.006.000,00

930.230.000,00

245.253.500,00

245.253.500,00

9.467.00C,00

7.510.50C,00

7.510 500,00

10.0c6.c00,00

4 781.500,00

600.50c,00

10

í 0.3c2

i c.302.0036

10 3C2.0036 2.255
'10.302.C036.2.259

1A 3A2.0036.2.262

10.3C2.0036.2.263

10.302.0036.2.283

10.302.0037

10.302.0037.2.041

14.3A2.0037 .2.127

10.302.0055

10 302.C055.0.049

10 332.0057

10 302.C057.0.092

1Q .302.0057 .2 .184
10.302 0057.2 195

10.303
"0 303.0035

10 303 0c35.2.169
1C.3C4

10.304.0037

r 0.304.0037.0.091

10.304.0037.2.097

1C 304.0C37.2.183

13 3A4 a031.2.185

10 3A4.0037 2.257
'0 3c5

rc.3i15.0037

1:) 315 XA37 2 161

i! 3c5 !c37.2 1Eô

Saúde

Ass slêrc a I'icsp tâ ar e Ambliatoria

Ass si. Sãúde l,{ód a/Aka Cornolex:dade

Serv Çcs Assist. Hosp ie ar e Arnb! alor ai CenÍal de RegulaÇão

Serv ços Labo:âióric Aráiises Clinlcas e Farmác a - N4AC

Serv ços Ass s1ênciâ à Sáúde Especia zada

Serviços de Í\4éd â/Arta Corxp exidacíe AÇóeS .ludic a s

Programa K t Lanche Êrac e'rtes TFD Enrenda lrNposiiiva

PrevenÇão e Saúde

Centro de Rcfcrênc ã PrcvenÇão SJicid o Emenda lmposiiiva
Ceniro cie Rcferéfclâ Pftrvenção Suicid o

Consórc os Púb cos

Apo c Corsórc o lntermrnic pa CISRIJ

Emendas In'pos I ves

Apo o à EniidaCes Sf,4S - Êmenda mpcsitiva
Ass stêNcia à Saúde ÉsDec.li7êCê - Er.enda lmpositiva
Aporo à Saúoe da l,/rj lreT e ca ClâÍtoa - Ei].enda ltirpos I va

Sirroie Prof lático e TefapaJt:co

AlcnÇác Bás:ca cm SaúC,)

Assistênc: FanracôLtl cêr!ar.rác a Bás ca

V !;lânc a San tár a

PrevenÇão e Sâúce

Arro o il E.i Cadcs S),/S - : efdâ lmpcs t va

I!,larllciÇ:io d.r (]{rfiÍ) a.- Z.roÍros.rs E|'irenda Vcrcado.
H !t rn{r .r Fi:i.:r S.r- :.:riâ ce pr-odutos tj Scivlços

V g ..ln.ia .lc Tri:bir ha.l..
\1:'lân. ir Ep dcrl . a!i.iir

irrevi:i,..1, r: S!úrr
/ir.i.)arsAi.-r,. f.(l/,,. ,: ;,: l.f.rrr:,
VLl ,l !,.,fr,.:,,r r !..r,,.f|]i,i.i e r Sii;,:ti:

225

14 t-

145

78C

346

63B

383

800

597

475

2AA

724

500

5C0,00

750,00

750,00

000,00

000,00

250,00

000,00

000 00

000 00

000,00

000,00

s88.030,c0

575.000 00

5 75. C00,00

3 6C6.000,00

3 6Cô.C0C.00

ac6 c0c.00

6Cô 400,c0

606 C00,00

245.253.500,00

159.638.750,00

153.749.750,00

383.000 00

1.800.000,00

78.591.250,00

475.0C0,00

200.000,00

720.000,00

220.000,00

500.000,00

575.000,00

575.000,00

4.594.000,00

3.606.000,00

831.000,00

157.000,00

5.260.000,00

5.260.0C0,0c

5.260.0C0,00

3.156.5C0,0C

3.156.500,0C

606.000.00

150 000 0c

240.000,00

2.T60.000 0c

500 00

6.049.000 00

6.049.000 0c

5.000 000 00

1.049 0C0 CC

B31

157

5 260

5.26C

5.260

2.55C

2 554

000,00

000 00

000 00

000 00

000 00

5CC,0C

530,00

T 50.000,00

240.000,00

2 160.000 00

500,00

6.C49.0C0.00

ô.c49.000 00

s 400.000 00

1 4,19.C0C 00

(

EspecificaÇão Opcraçóes
ÉsDcc âls Total

(
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ír cD/' cÂvana MUNTcTPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Projeto de Lei 36/2425

Matéria lida em Plenário - 15" Reunião Ordinária.

Câmzrra N4unicipal de Congonhas, aos 13 de maio de 2025.

Averaldo Pereira da Silva
Presidente

Mesa Diretora

t t
a§l
;{

Câmara Municipal de Con8onhas
Rua Dr. pacífico Hornem lúnlor,82, Centro, Congonhas/MG -Telefoner (31) 3731-1840 E-mail: camara@congonhas.mB leg.br

www congonhas.mg.leg.br
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PARECER JURiDICO PL-3612O25

PRocURADoRIn IURÍoIca

lnteressado: Câmara lVlunicipal de Congonhas

Assunto: Análise de legalidade do Projeto de Lei no 3612025

Autoria. Vereador Heli Nascimento (Heli Piu)

I_ DO OBJETO

Submete-se à análise desta Procuradoria o Projeto de Lei no

3612025, que "institui, no âmbito do lVlunicípio de Congonhas, o fornecimento de

protetor auricular para crianças com Transtorno do Espectro Autista - TEA".

A proposição estabelece que o fornecimento será realtzado

mediante comprovação médica e cadastro em serviços públicos municipais, com

posterior regulamentação pelo Poder Executivo.

A análise visa verificar a existência de vício de iniciativa, a

legalidade formal e material da proposta à luz da Lei Orgânica Municipal e

do Regimento lnterno da Câmara Municipal, além de indicar as comissões

temáticas competentes para tramitação da proposição, conforme previsto no

art. 53 do Regimento lnterno.

il - DA TNtCtATtVA E COMpETÊruCln leCtSUttVa

O projeto trata de política pública municipal voltada à
proteção de crianças com TEA, o que se insere no âmbito de interesse local, nos

termos do art. 30, I da Constituição Federal e art. 6o, Vll da Lei Orgânica

li/unicipal de Congonhas.

A iniciativa parlamentar em projetos com tal conteúdo não é,

em regra, vedada, desde que não interfira diretamente na estrutura

administrativa do Poder Executivo, na organização dos seus órgãos, ou no

regime jurídico de seus servidores, hipóteses essas que configurariam vício

íormal de iniciativa @rt.74,11 da LOIVC).

Contudo, embora o projeto mencione que a regulamentação

Íicará a cargo do Executivo e que o fornecimento se dará nos llmites do

...L
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Pela relevância social e jurídica da matéria, voltada à inclusão e proteção

de crianças com TEA:

Todavia, reconhece a existência de vício formal de iniciativa, conforme a

.lurisprudência citada;

Aponta, ainda, a inconstitucionalidade pela ausência de estudo de
impacto orçamentário, conforme exigido pelo art. .l j 3 do ADCT e
.jurisprudência do STF e TJt\/G;

Recomenda-se que a proposição seja transformada em lndicação
Legislativa ao Executivo, para que, se entender conveniente, proponha

projeto de lei com iniciativa própria.

Congonhas, 16 de maio de 2025

DAVI LEONARD

BARBII Rt 998714086

Davi Leonard Barbieri

Procurador da Câmara
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CÂMARA N/UNICIPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

J
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i
Projeto de Lei n" g6l2O2S

Pedido de Vista

Prrclido de Vista pelo vereador Heli Nascimento Faustino - rr"
Reunião de Comissões - 26 IOSl2O2S, conforme Art. 73, inciso VI do
R,I.

C:r.nrara Ntunicipeú de Congonhas, aos 26 de maio de 2Cl21o.

AVERALDO PEREIRÂ DA SILVA
Presidcnte - Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas
Rra Dr. Pacífico Homem lúnior, 82, Centro, Co'igonhas/MG - Telefooe: {31) 3731-1840 - E-maii: camara@congonhas.rlg.leg.br
www.contonhas.mg.leg.br
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2t> cÂvana N/uNlclpAL
Casa do Leg,slativo Vereador Ênio da Gama

CERTIDÃO

C M(] lItC

Câmara Muôicipal de Contonhas
Rua Dr. Pa€ífico Homem lúnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3732-O3OO - E marl: camara@congonhas.Íng.let.br
www.congonhas.mg.leg.br

írl

cc'tillc. po.o,.nr dcvidos fins que o Vercador Éreli Nascimenlos lraustino,devolvcu o p't- 36/2025 à Sec^reraria ao r-egisiaiivo, no dia 02 de junho de 2025, apóspedido dc 
'ista 

soricitado crn 26 de maio oúois, iu*nte a r 7o Reunião de comissõcs.

I)or scr vcrrladc. dato c Ílnlo a prcscntc.

Cânrara Municipal dc Congonhas, 02 iJe junho de 2025.
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2/1ír CAÍVARA MUNICIPAL
Cosa do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

ASSINATUR.A

Câmarr: Municipal dc Congonhas, !, !l dc g.:-:.r-. r.. .= de 2O2S

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Projeto de Lei no o3612o25 - Institui no âmbito do Município de Congonhas, o
fornecimento de protetor auricular para crianças com Transtorno do Espectro
Autista - TEA.

RELATORIO

O projcto visa instituir no âmbito do MunicÍplo de Congonhas, o fornecimento
rle 1:rotctr.ir iruricular para crianças com Transtorno do Espectro Autista - TEA.

A mzrtcria loi proposta pclo Vcrcador Heli Nascimento Faustino, a iniciativa
parlamentar cm projetos com tâl conteúdo não ó, em regra, vedada. Contudo a
criação dc obrigação dc fornecimcnto dc bcns custeados com recursos públicos
configura cicspçszr obrigatória e impoe acáo concreta ao Executivo, o que atrai a

compcl.cr-tcia prirr:r1iv2 do prcfcito, conformc rcitcradamcntc dccidido pelo T,II\4G.

li-rnbr>r-il it'l'ribunai [.'r:cltrraijá t.cnha firmac]o Lcsc dc quc não há usurpação dc

compcrôncia quando o projcto não trata de cstrutura do Executivo' ncm do regime

clc scrvidorcs, mcsmo qrã g"." despesa A ausência de impacto orçamcntário c

li.,r.r."iru no projcto d"ào.rãtt, ,- ui"iu dc inconstitucionalidade formal'
pela RpiRôVaçÃO da matéria, nos termos do parecer do procurador'

clator

VEREADORES

§i-ôrii* nt- dc .J. Magalháes - Presidente

K.rt, lJiruurt, N4lrrlrtL s Urzt'cl'r Vice-Presidente

Eá""id,, Corderro Matosinhos

d0er

l

1

F

llerocrson Ronan Inac1()

i Vãg".. Luiz de Souza

l?obcrto Klciton G. de Agutar

ildr-larclo i,adislau Marques
l

r..iof{r il Ilill LE4ir t rr'r l' 
'inrdfrr"!'Ô'gc'rr"t 
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

+
I coiot6_

ortrt..§ {iou
À

Memorando N. /2025/CMC/GABHELI

De: Heli Nascimento Faustino

Para: Averaldo Pereira da Silva

Assunto: Arquivamento de Projeto de Lei 36/2025

O vereador que este Subscreve, Vem Solicitar o arquivamento do Projeto de Lei n'

36t2025 de autoria do mesmo, por motivos administrativos e conforme decisão interna.

solicito que sejam adotadas as providências necessárias para o devido arquivamento do

reÍerido projeto nos registros competentes

Atenciosamente.

Heli N e Faustino (Heli Piu)

Vereador

9 1T x': S:li::i3l,t"""i"iln"lil ãi 
"*',"' " 

on sonhas/ MG I ere Íone

',i.i^i^l 
"on!ont' "" 

rn g't" g' o'

(31) 3732-0300 - É-mail camaÍa@congonhas'Íng'icq 
br

Congonhas, 09 de junho de 2O2S





{,r/}ír CA!"A,RA MUNICIPAL
Casa do legislativo Vereador Ênio da Gama

Projeto de Lei no 3612025

tVatéria encaminhada ao Arqurvo. Trâmite finalizado

Câmara l\/unicipal de Congonhas, 1 1 de junho de 2025

Fab rana a rect a osta Bittencourt
Secretaria do Legislativo

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacifico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - Ê-mail: camara@congonhas.ntg.leg.br
www.congonhas.mg.leg.br
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